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ld: 1518EAADB39A823D 

GOVE·RNO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001·85 

PRAÇAACELINO RESENDE, N•·lS0 
CEP: 64270-000 - CAPITÃO DE CAMPOS-PI 

N! 
DATA DA CONTRATAÇÃO E PARTES CONTRATANTES: Contrato celebrado entre as 
partes em 27 de Junho de 2022, entre a Prefeitura Municipal de Capitão de Campos, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS e de outro lado à empresa, 
FGENl969 - RUI BARBOSA PORTELA (BR HOJE - ME) - CNPJ: 32.342.218/000 1-10, 
Representada pelo seu Titular RUI BARBOSA PORTELA, CPF: 026.987.993-58. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 

AÇÕES, EVENTOS E ATIVIDADES, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A 

TRANSPAIIBNCIA E PUBLICIDADE DA GESTÃO DE IN;fERESSE DO MUNICIPIO DE 

CAPITÃO DE CAMPOS - PT. 

DISPENSA Nº. 038/2022. 

CONTRATO Nº 69/2022. 

A CONTRATADA fornecerá os Serviços de acordo com a proposta apresentada e acostada ao presente 
processo de Dispensa de Licitação nº 038/2021. 

VALOR: O valor total dos Produtos a serem fornecidos e no montante de R$ 4.000,00 (Quatro Mil 
Reais). 

PAGOS COM RECURSOS: FPM/ ICMS/ OUTROS e RECURSOS PRÓPRIOS. 

PRAZO DE FORNECIMENTO Imediato para a aquisição desse produto, perdurando por atê 08 
(Oito) Meses. 

FORO: Comarca de Capitão de Campos - PI. 

Capitão de Campos (PI), 27 de Junho de 2022. 

Gabriela Virginia Oliveira 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI 
Praça Acellno Resende, 150 -Centro 

CNPJ: 06.553.879/0001-85. 

ld:030E6390F3988B0D 

;;-.A..-u M. •-us ESTADO DO PIAUÍ a-. -lln PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO "CARONA" A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS- SRP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ii 
O Prefeito Municipal de Eliseu Martins/PI, no uso de suas atribuições legais, após parecer jurídico 
que se manifestou favorável, HOMOLOGA e ADJUDICA o TERMO DE ADESÃO 
"CARONA" A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- SRP N" 030/2021, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP n' 030/2021-SRP, cujo objetivo é a contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos injetáveis e material hospitalar para atender as necessidades do Município de Elizeu 
Martins - PI, de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes do edital, em 
favor da empresa DIFAP - J A OLIVEIRA COMERCIO EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.356.109/0001-17. 

Eliseu Martins/PI, 28 de Junho de 2022. 

ALDIMAR DE SOUS DIAS 

Prefeito Municipal 

ld: 167C302611248B10 
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EXTRATOS DE CONTRATO 

Número do Contrato: 008.0005/2022. Procedimento n 
0 005/2022. Modalidade: Carona• Adesão a Registro de Preços. Objeto: contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos injetáveis e material hospitalar para atender as necessidades do Município de Eizru Martns- PI. 
Contratante: Município de Eliseu Martins-PI. Contratado: DIFAP - J A OLIVEIRA COMERCIO EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.356.109/0001-17. Valor Global: R$ 511.330,63 (quinhentos e onze mil, trezentos trinta reais e 
sessenta três centavos). Data da Assinatura: 28 de Junho de 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ- PI 
SISTEMA MUNIC)PAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU MARTINS- PI 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU MARTINS-PI 
E-MAIL: cmes6906@gmail.com LEI 255/2006 DE 30 DE OUTRUBRO DE 2006 
ENDEREÇO: SAIA DOS CONSELHO~ - RUA BENETIDO ROCHA, S/N - CENTRO 
CEP: 64.880-000- ELISEU MARTINS- PI 

REGIMENTO INTERNO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CME/EM 

CAPITuLOI 
DAS ATMDADES DO CONSELHO 

Art. 1º • O Conselho Munlclpal de Educaçlo - CME/EM tem como objetivo ampliar o espaço 
polllico de discussão sobre Educação e Cidadania concorrendo para levar a qualidade dos serviços 
educacionais e da sociedade como um todo, garantindo-lhe o direito de participar da definição das diretrizes 
educacionais do Municlpio. 

Art. r . O Conlllho Munlclpal de Educaçlo - CMEJEM, órgão colegiado e pem,anente do 
Sistema Municipal de Ensino - SME, polltica e administrativamente autônomo, tem caráter de 
assessoramento ao secretário municipal, deliberativo, consultivo, prepositivo, mobilizador, normativo e 
fiscalizador das pollticas públicas voltadas para educação no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de 
Eliseu Martins-PI. 

Art.3" • O Conlllho Munldpal de Educaçlo - CME/EM autônomo no cumprimento de suas 
atribuições criado pela Lei Municipal 255l2008 é provido da estrutura do Poder Executivo Municipal 
necessário ao pleno desempenho de suas atribuições. Destina-se a estimular, fortalecer e institucionalizar a 
participação dos sel018S organizados da sociedade civil, na definição de normas e gestão de Ensino Publica 
e Privado Municipal, de acordo com as suas peculiaridades e legislação vigente 

CAPITULO li 
DA COMPET~CIA DO CONSELHO 

Art. 4º • O ConHlho Municipal de Educaçlo-CME/EM tem como principais objetivos: 
1 - assegurar aos grupos representativos da comunidade o direito de participar das diretrizes da educação 
no ãmbito do municlpio, concorrendo para elevar a qualidade dos serviços educacionais; 
li - garantir que a educação seja direito de todos, assegurada, mediante polllicas públicas, sociais e 
culturais, visando garantir o acesso e a permanência à educação continua de qualidade, sem qualquer 
discriminação, e pela gestão democràtica nas escolas de seu sistema de ensino. 
Ili - ampliar o espaço polllico sobre educação e cidadania no Municlpio. 

Art. 5° - Compete ao Conlllho Municipal de Educaçlo-CME/EM: 
1 - zelar pelo comprimento das diretrizes e bases da educação fixadas pela legislação pertinente e nas 
disposições do Conselho Nacional de Educação: 
11- estabelecer normas, no uso das atribuições cometidas aos sistemas de ensino pela Lei Nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que fixa as diretrizes e bases da educação nacional; 
a) matricula, transferência e regularização da vida escolar de alunos das Unidades de ensino; 
b) o ingresso ao Ensino Fundamental; 
e) parãmetro para o número de alunos por professor; 
d) oportunidades educacionais apropriadas para Jovens e Adultos; 
e) orientação de funcionamento de creches no ãmbito do sistema; 
ij procedimentos para avaliação escolar do aluno; 
Ili - emitir parecer sobre questões e assuntos de natureza pedagógica e educacional que lhe sejam 
submetidas pelo Governo do Municipal, pelo Secretário Municipal de Educação, bem como por outras 
autoridades, entidades e pessoas interessadas; 
a) sobre assunto da área educacional, por iniciativa de seus Conselheiros ou quando solicitado pela 
Secretaria Municipal de Educação, assim como pelas instituições ligadas à educação ou do Sistema de 
garantia de direitos; · 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

221Ano XX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Junho de 2022 • Edição IVDCIV

(Continua na próxima página)

c.,~ººs 
~~ ;-·, +e:;. 

e l. l ,t,. 

~ ,.~ ~-
-~ ---· õ ================================================ 

O' Itm,l, Rlm " C., 

ESTADO DO PIAUÍ - PI 
SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU MARTINS-PI 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU MARTINS-PI 
E-MAIL: cmes6906@gmail.com LEI 255/2006 DE 30 DE OUTRUBRO DE 2006 
ENDEREÇO: SALA DOS CONSELHO~ - RUA BENETIDO ROCHA, S/N - CENTRO 

CEP: 64.880-000 - ELISEU MARTINS - PI 

b) analisar e emitir parecer sobra questões relativas ê aplicação da legislação educacional em questões 
pertinentes ao Sistema Municipal de Ensino; 
c) autorizar, craditar, inspecionar e supervisionar os estabelecimentos da rade Municipal de Ensino, bem 
como os estabelecimentos de Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede Privada; 
d) funcionamento dos serviços escolaras de apoio ao educando, tais como: merenda e transporte escolar. 
IV - estabelecer critérios para autorização de funcionamento e reconhecimento de instituições de educação 
localizadas no âmbito do munlclpio; 
V - apn,ciar os pedidos e autorizar o funcionamento e reconhecimento das Instituições de educação criadas 
e mantidas pela iniciativa privada; 
VI - apn,clar e determinar a suspensão temporària ou definitiva das atividades de estabelecimentos de 
educac;/lo autorizados ou raconhecidos no ãmbito do munlclpio; 
VII - por medidas e formas de melhoria do funcionamento dos estabelecimentos de ensino, do desempenho 
escolar e das relações com a comunidade; 
VIII - aprovar o funcionamento de escolas mantidas pelo Poder Público Municipal; 
IX - manter lntercãmbio com os Conselhos de Educação e organismos que possam oontribuir para o 
desenvolvimento da educação; 
X - participar da elaboração, do acompanhamento e avaliação de Planos, Programas e Projetos 
Educacionais; 
XI - acompanhar e avaliar a prastação de oontas do munlclpio raferanle á aplicação dos racursos da 
educaç/lo; 
XII - zelar pela compatibilização das ações educacionais com programas de ouras áraas como saúde, 
assistência pública e promoção social os quais dewrão garantir infraestrutura operacional adequada; 
XIII - promover, analisar e divulgar estudos e experiências sobre educação no munlclpio; 
XIV- elaborar e reformular o seu raglmento; 
XV- aprovar o PME; 
XVI - associar-se a UNCME. 

Art. 8° - O Conselho Municipal de Educação manifesta-se pelos seguintes documentos: 
1. lndlc:açlo - ato proposltivo subscrito por um ou mais Conselheiros, oontendo sugestões justificadas de 
estudo sobre qualquer matéria relativa aos Sistemas de Ensino, submetido á apreciação do Conselho Pleno 
sendo que a aceitação de suas conclusões implica a designação de comissao para estudo, do qual rasultará 
paracer; 
li. p.,_ - ato pelo qual o Conselho Pleno ou as cãmaras pronunciam-se sobre qualquer matéria de sua 
competência, sendo, preferencialmente, devido em três partes: Relatório, voto do Relator e Conclusão do 
Conselho Pleno ou das camaras, oonforme o caso; 
Ili. RNOluçlo - ato decorrente de aparacer, destinado a estabelecer normas sobre matérias de 
competência do Conselho Pleno ou das Cãmaras, a seram observadas pelos Sistemas de Ensino. 

CAPITULOHI 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 7" - o ConNlho Municipal de Educ:açlo de EII.., Martln..CIEIEM sera composto de 
05 (cinoo) membros oonselheiros titulares reprasentantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos por 
seus paras e indicados pelas suas raspectivas entidades e nomeados pelo Prefeito Municipal, através de 
portaria, dentre os quais se incluirão: 
a) 02 (dois) raprasentantes do Poder Executivo Municipal de Educação; 
b) 01 (um) raprasentante do Magistério Pública Municipal; 
e) 01 (um)~ doe DlrelorM de Unidades de Educaçlo de Enelno da Rede Pública 
Municipal; 
d) 01 (um)~ da SoclNade Clvll, ou ConNlhelroe Eecol- Municipais ou Equlvlllent.; 

§ 1° - Os membros do Conselho oonstantes das allneas "b" a "d", serio eleitos por seus paras em 
assembleia oonvocadas para esse fim e Indicados ao Prefeito Municipal que os designará para exercer 
suas funções; 

§ 2º - O exerclcio da atividade de Conselho sera gratuita e oonstitulra S8IViço público relevante. 
§ 3° - Os membros das allneas •a• a 'c' poderão concorrer para a Presidente do Conselho 

Municipal de Educação. 
Art. 8" - Os oonselheiros terão direito a gratificação de presença a ser fixada pelo Prafeilo 

Municipal; 
PARAGRAFO ONICO - A função de Conselheiro é oonsiderada de relevante interasse público e seu 
exerclclo terá prioridade sobra o de qualquer cargo ou função de que o mesmo seja titular ou ocupante e 
estabeleceré prasunção de idoneidade moral; 

Art.9' • Os Conselheiros farto jus a percepção de diárias e passagens quando em viagem a 
S8IViço reprasentando o órgão ou participando de eventos educacionais; 

Art. 111" - cada oonselheiro titular tera seu raspectivo suplente que o substituirá na ausência 
temporària ou definitiva, com iguais diraitos e deveres; 

Art. 11 - cabe aos membros do Conselho Municipal de Educaç/lo: 
1 - cumprir e fazer cumprir esse Regimento; 
li - participar da elelçao para prasidente e vlc&-prasidente do Conselho Pleno e das Comissões; 
Ili - participar das sessões do Conselho, justificando previamente suas faltas e impedimentos; 
IV - participar dos debates e votar nas matérias de caráter deliberativo; 
V - relatar, na forma e prazos fixados os processos que lhes foram distribuídos; 
VI - discutir e votar a matéria oonstante da ordem do dia do Plenério e das Comissões; 
VII - representar o Conselho sempra que designado pelo Presidente; 

Art.12- Os Conselheiros ficam dispensados da frequência em suas repartições e trabalho nos 
dias em que estejam participando das reuniões do Conselho, desde que, para isto exista coincidência de 
horário ou quando em viagem a S8IViço do Conselho; 
PARÁGRAFO ONICO: O prasldente do Conselho expedira comunicação aos locais de trabalho dos 
Conselheiros para cumprimento do artigo anterior. 

Art.13- Fica assegurado ao Prasidente, ao V,ce.Presldente e a Secrataria Executiva do 
Conselho Pleno, servidor da Secrataria Municipal de Educação, a disponibilidade da sua carga horária 
Integral para o exerclclo de suas funções no Conselho Municipal de Educac;/lo durante o seu mandato, sem 
perda para os reprasentantes; 

CAPITULOIV 
DA ELEIÇÃO E DO MANDATO . 

Art. 14 - Os membros do Conselho oonstantes das allneas •a• a "d', serio eleitos por seus 
paras em assembleia oonvocadas para esse fim e indicados ao Prefeito Municipal que os designará para 
exercer suas funções, realizado a cada 24 meses; 

Art. 15 - Os membros titulares do ConHlho Municipal de Eli... Martins - CMEJEM e seus 
raspectivos suplentes exercerao mandato de 02 (dois) anos, permitida a racondução por única vez 
oonsecutlva e igual perlodo. 
PARAGRAFO ONICO: Excepcionalmente, apôs o término do primeiro mandato SO - ser 
raconduzidos cinquenta por cento dos Conselheiros. 

Art. 18 - Os suplentes substituirão os membros titulares do Conselho nas suas ausências, 
afastamentos ternporàrios e vacãncia, tendo a direito a voto; 
PARÁGRAFO ONICO: A ausência ou afastamento temporàrkl deverá ser justificado com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência através do oficio dirigido ao prasidente do Conselho. 

Art. 17 - Nos casos de atestamentos definitivo do membro titular e do raspectivo suplente, 
haverá, no prazo de trinta dias, a oonta do primeiro dia da vecãncia, escolha pelos oonselheiros, de outros 
rapresentantes da sociedade civil organizada para a conclusão do mandato, na forma do f 2° do art. 4°; 
PARÁGRAFO ONICO: Será oonsiderado afastamento definitivo a ausência não justificada do Conselheiro 
a 03 (trts)- conNCUttva• ou • 05 (cinco) alternadas. 

Art. 18 - Os Conselheiros que deixarem de pertencer ás categor1as que representam, serio por 
essas substituldas, no prazo de trinta dias; 

SESSÃOI 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 
Art. 19 - O prasidente e o Vic&-Presidonte do Conselho Municipal de Educaç/lo serlio eleitos, 

com mandatos de dois anos em votação secreta, por maioria simples dos seus membros, incluindo os 
suplentes, e homologada pelo Prafeito municipal, através de portaria, podendo ser reeleitos somente por 
mais uma vez consecutiva e para mais um per1odo de igual duração; 

f 1° O Vice-Presidente substitui o Presidente nas suas faltas ou impedimentos e é substituido pelo 
Conselheiro mais Idoso. 

f 2" Em caso de vacancia da presidência, assume o Vice-Prasidente como Presidente e o 
Conselheiro mais Idoso como vice-prasidente, por trinta dias e será oonvocada assembleia para nova 
elelçao para complementação do mandato. 

CAPITULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES 

SEÇÃOI 
DO PRESIDENTE 

Art. 20 - sao atribuições do Presidente: 
1 - coordenar as atividades do Conselho; 
li - convocar as reuniões do Conselho: 
111- organizar a ordem do dia das reuniões; 
IV- abrir, prorrogar, encerrar e suspender as reuniões do Conselho; 
V - determinar a verificação da presença; 
VI - determinar a leitura da ata e das comunicações que entender oonvenlentes; 
VII - assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os demais membros do Conselho; 
VIII - conceder a palavra aos membros do Conselho, não permitindo divagações ou debates estranhos ao 
assunto; 
IX - colocar as matérias em discussão e votação; 
X - anunciar o rasultado das votações, decidindo-as em caso de empate; 
XI - proclamar as decisões tomadas a cada reunião; 
XII - decidir sobre as questões de ordem e submetê-las é consideração dos membros do Conselho quando 
omisso o ragimento; 
XIII - propor normas o bom andamento dos trabalhos do Conselho; 
XIV-designar relator para o estudo preliminar dos assuntos e - discutidos nas reuniões; 
XV - assinar os livros destinados aos serviços do Conselho e seu expediente; 
XVI -determinar o destino do expediente lido nas sessões; 
XVII - agir em nome do Conselho, mantendo todos os oontatos com os quais deve ter relações; 
VIII - representar socialmente o oonselho e delegar poderes aos seus membros para que façam essa 
representação; 
XIX - oonhecor das justificações de ausência dos membros do conselho; 
XX - supervisionar os trabalhos do Secre~tivo e do Assessor T écnlco de Ensino Infantil a 
Fundamentai mantendo relações estreitas com os mesmos; 
XXI - propor ao Conselho as revisões do Regimento interno julgadas neoessárias; 
XXII - cumprir e fazer cumprir as normas gerais e especificas, assegurando os meios necessários ao 
funcionamento do Conselho; 
XXIII - assinar indicações, Parecer e Resoluções, sendo as Resoluções homologadas pelo Secretério 
Municipal de educaç/lo; 
XXIV - resolver os casos omissos de natureza administrativa. 

SESSÃO li 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Art. 21 - Compete aos membros do Conselho: 
1-participar de todas as discussões e deliberações do Conselho; 
li - votar as proposições submetidas a deliberaçllo do Conselho; 
Ili - apresentar proposições requerimentos, moções e questões de ordem; 

IV - comparecer as reuniões na hora pré-fixada; 
V - desempenhar as funções para as quais for designado; 
VI - relatar os assuntos que lhe rorem distribuldos pelo Presidente; 
VII - obedecer às normas regimentais: 
VIII - assinar as atas das reuniões do Conselho; 
IX - apresentar retificações ou impugnações às atas: 
X - justificar seu voto, quando for ao caso; 
XI - apresentar à apraciação do Conselho quaisquer assuntos relaclOnados com suas atribuições; 

SESSÃO Ili 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 22 - O(A) Presidente indicará a(o) Sec:reürla(o) Municipal de Educaçlo, como prévia 
autorização do Prefeito Municipal: a) 01 (um) Secretário-Executivo; b) 01(um) Assessor Técnico de Ensino, 
devendo a escolha do primeiro recair em pessoa altamente qualificada. 

Art. 23 - Compele ao Secrelflrio-Executivo: 
1- coordenar os serviços da Secretaria Geral e dos Secrelflrios das camaras e Comissões; 
li - receber, preparar, expedir e oonlroiar a correspondência; 
111- preparar Resolução, parecer, Indicação e qualquer outro documento a ser expedido pelo Conselho; 
IV - instijuir processos, encaminhá-los à Cãmara, às comissões, aos Serviços e ao Prasidente; 
V - organizar, para aprovação do Presidente, a ordem do dia para as sessões plenárias; 
VI - providenciar os serviços de arquivos estatlstioos e documentação do Conselho; 
VII - tomar providências administrativas necessárias à instalação e funclOnamento, das reuniões e sessões 
do Conselho; 
VIII - incluir documentos importantes ou quaisquer informações recebidas pertinentes aos processos que 
devem ser submetidos ao Plenário, às Cãmaras ou Comissões; 
IX - auxiliar o Prasidente durante as sessões, prestar esclarecimentos que forem solicitados durante os 
debates; 
X - elaborar as atas das reuniões; 
XI - rasponsabillzar-se pela elaboração de relatórios e outros documentos solicitados pela pravldência; 
XII - registrar a frequência dos membros do Conselho. 

Art. 24 - Compete ao Assessor Técnico de Ensino auxiliar o secrelflrio-Executivo em todas as 
suas tarefas dentro do Conselho. 

CAPITULO VI 
DAS CÃMARAS E COIIIISSÕES 

Art. 25 - Os oonsellleiros serlio distribufdos pelo presidente em Cãmaras e Comissões, com a 
seguinte composição: 
1- camara de Educac;/lo Infantil e Educação Especial; 
li - camara de Ensino Fundamental e EJA; 
Ili - Comissão de Legislação e Normas; 
IV - Comissão de Programas e Planejamento. 

Art. 26 - A composição das camaras e Comissões serao através do Conselho Pleno, os 
Conselheiros, com a distribuição de 02 (dois) membros para cada Câmara e 02 (dois) membros para cada 
comissão; 

f 1° - cada camara elegera seu Presidente; 
f 2" - cada Câmara ou Comissão permanente será auxiliada por um secretário; 
f 3º - as Cãmaras ou Comissões reúnem-se com a maioria de seus membros e deliberam por 

maioria simples, cabendo ao Prasidente, além do voto ordinário, o desempate. 
Art. 'ZT - Qualquer Conselheiro poderá participar dos trabalhos de Cãmaras ou Comissão a que 

não pertençam, mas, nesse caso, sem direito a voto; 
Art. 28 - As Cãmaras poderão subdividir-se em grupos, investidos na competência Plena da 

Cãmara, sempre que o volume de S8IViço racomendar esta providência; 
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ESTADO 00 PIAUÍ - PI 
SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE EUSEU MARTINS-PI 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU MARTINS-PI 
E-MAIL: cmes6906@gmall.com LEI 255/2006 DE 30 DE OUTIIUBRO DE 2006 
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Att. 29 - Complete a cada uma das comissões: 
1 - apreciar os projetos que lhe rorem disltibuldOS e sobre eles deliberar, emitindo parecer que sertl objeto 
de decisão do plenário; 
11- Responder a consultas, encaminhadas pelo presidente do Conselho; 
Ili - examinar os relatórios dos estabelecimentos de ensinos, determinado o seu arquivamento, 011 011tras 
providências; 
IV - tomar a iniciativa de medidas e sugestões relacionadas com respectivo nlvel de ensino, a serem 
propostas pelo Plenário; 
V - analisar as estatlstlcas de ensino, promover estudos, pesquisas e levantamentos, para serem uülizados 
nos trabalhos do Conselho; 
VI • promover a instrução do processo e faZer cumprir as diligências determinada pelo Plenário. 

Att. 30 - Os assuntos que envolvem aplicação de doutrina ou norma estabelecida pelo Plenário 
e homologada pelo Secretário(a), serao absorvidas pelas Câmaras, e submetldOS ao Plenário as 
deliberações das Câmaras que aplicarem normas por estes estabelecidas, mais ainda não homologadas. 
PARÃGRAFO ÚNICO. Das deliberações das Câmaras caberá recurso para o Plenário, a requerimento da 
parte interessada do processo. 

Att. 31 Compete à Comissão de Legislação e Normas pronunciar-se em matéria de aplicação e 
interpretação das normas jurfdlcas para a orientação dos trabalhos do Conselho e elaborar parecer para a 
decisão do Plenário, nos recursos impostos para cada tipo de processo. 

CAPITULO VII 
DAS REUNIÕES 

Art. 32 • As reuniões do Conselho Municipal de Educac;ão serao realizadas na sede do 
Conselho Municipal de Educac;ão, podendo, no entanto, por decisão de seu presidente 011 do plenário, 
realizar-se em 011tro local. 

Art. 33. As reuniões serao: 
1 - ordinárias, sendo no mlnlmo 01 (uma) e no máximo 03 (três) por bimestre, em datas a serem fixadas 
pelo Presidente; 
li - extraordinárias, convocada pelo Presidente com antecedência mlnima de 48(quarenta e oito) horas, 
através de oficio circular. 

Art. 34 • As reuniões do conselho serão realizadas com a presença de maioria dos seus 
membros. 
t 1• • o Plenário somente deliberará com o •quorum" mlnimo da metade mais um membro; 
§ 'Z'. se, à hora do inicio da reunião, não h011ver •quorum· suficiente, sertl aguardada durante 30 minutos a 
composição do número legal; 
t 3" • esgotado o prazo referido no parágrafO anterior, sem que haja •quorum', o Presidente do Conselho 
convocará nova reunião, que se realizara no prazo mlnlmo de 48 (quarenta e oito) horas e máximo 72 
(setenta e duas) horas; 
§~ . a reunião que se trata o § JO sertl realizada com qualquer número de membros prasente; 
t 5" • no impedimento do membro titular, com Justiflcativa prévia de 48h, poderá participar o membro 
suplente. 

Art. 35 . A convite do Presidente, por indicação de qualquer membro, poderão tomar perte nas. 
reuniões, com direito a voz, mas sem voto, representantes dos órgãos federais, estaduais 011 municipais, 
bem como 011tras pessoas cuja audiência seja considerada útil para fOrnecer esclarecimentos e 
infOrmações. 

CAPITULO VIII 
DA ORDEM DOS TRABALHOS 

Art. 38 • A ordem do trabalho será a seguinte: 
1 • Leitura, votação e assinatura da ata de reunião anterior. 
li • Expediente; 
Ili • Comunicação do Presidente; 
IV • Ordem do dia. 

PARÃGRAFO ONICO: a leitura da ata poderá ser dispensada pelo plenário quando sua cópia tiver sido 
disltibulda previamente aos membros do Conselho. 

Art. 37 • O expediente se destina à leltura da corT8Spondêncla recebida e de 011tros 
documentos. 

Art. 38 . A ordem do dia corT8Sponderá à discussão, bem como à execução das atribuições d<> 
Conselho, conrorme estabelecido em Lei e neste regimento. 

CAPITULO IX 
DAS DISCUSSOES 

Art. 39 • A discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em plenário. 
Art. 40 • As matérias apresentadas durante a ordem do dia serao discutidas e votadas na 

reunião que fOrem apresentadas. 
PARÃGRAFO ÚNICO: Por deliberação do Plenllrio, a matéria apresentada na reunião poderá ser discutida 
e votada na reunião seguinte, podendo qualquer membro do Conselho pedir vista de matéria em debate. 

Art. 41 · Durante as discussões, qualquer membro do Conselho poderá levantar questões de 
ordem que serão resolvidas confOrme dispõe este Regimento 011 normas expedidas pelo Presidente d<> 
Conselho. 
PARÃGRAFO ONICO: O encaminhamento das questões de ordem não previstas neste Regimento será, 
decidido conrorme dispõe o arllgo 11° em seu inciso XII deste Regimento. 

Art. 42 • Encerrada a discussão, poderá ser concedida à palavra a um membro do Conselho a 
favor e 011tro contrário a propositura, pelo prazo máximo de 05 (cinco) minutos, para encaminhamento da, 
votação. 

CAPITULO X 
DAS VOTAÇÕES 

Art. 43 • Encerrada a discussão, a matéria sertl submetida à votação. 
Art. 44. As votações poderão ser simbólicas 011 nominais. 

t 1° • A votação simbólica far-se-á conservand<>-se sentados os membros do Conselhos que aprovam e 
levantando-se os que desaprovam a proposição. 
§ 'Z' • A votação simbólica será regra geral para as votações, somente sendo abandonada por solicitação de 
qualquer membro, aprovada em plenário. 
§ 3" • A votação nominal será feita pela chamada dos presente, devendo os membros do Conselho 
responder sim 011 não, conrorme sejam favoráveis 011 contrários à proposição. 

Art. 45 • Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do Conselho declarará quantos 
votaram favoravelmente 011 contrário. 
PARAGRAFO ONICO: Haver,do dúvida sobre o resultado, o Presidente do Conselho podera pedir aos 
membros que se manifeste novamente. 

Art. 48. Não podera haver voto por delegação. 
CAPITULO XI 

DAS DECISÕES 
Att. 47 • As decisões do Conselho Municipal de Educação de Ellseu Marllns serão tomadas por 

maioria simples, cabendo ao Presidente apenas o voto de desempate. 
Art. 48 • As decisões do Conselho serao registrada em ata. 

CAPITULOXH 
DAS ATAS 

Art. 411- A Ata é o resumo das ocomlncias verificadas nas reuniões do Conselho. 
t 1° • As atas devem ser escritas seguidamente, sem rasuras e sem emendas; 
§ 'Z' • As atas devem ser redigidas em livro próprio, com as paginas rubricadas pelo Presidente do Conselho 
e numerada tipograficamente; 

Art. 50 - As Atas serão subscritos pelo Presidente do Conselho e membros presentes à 
reunião. 

CAPITULOXH 
DAS DISPOSIÇÕES FWAIS 

Art. 51 • Os casos omissos e as dúvidas subscritas na execução do presente Regimento serão 
resolvidas pela maioria deste Conselho, com exceção do disposto no inciso XXIV do art. 11 ° deste 
Regimento. 

Art. 52 . O prasente Regimento entrará em vigor na data da sua aprovação por Decreto do 
Prefeito Municipal. Compete à mesa diretora registrar em ata as modificações propostas, encaminhar para 
publicação no Diário Oficial do Municlpio, e entregar uma cópia a cada um dos integrantes do Conselho, 
após a respectiva publicação; 

Art. 53 • Os casos omissos deste regimento serão apresentados e discutidos no Conselho 
Pleno, devendo a decisão ser aprovada por 2/3 (dois terços) dos conselheiros prasentes. 

Art. 54 . Este regimento entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

Aprovado pelo Conselho Pleno 
Em reunião Extraordinária, em 04 de Outubro de 2021. 

..J Maria José de Sousa Alves J 

Presidente do CME/EM 

Fabiana de Sousa Santos 
Secretária Municipal de Educação 

APROVA O REGIIIENTO INTERNO DO CONSELHO IIUNJCIPAL DE 

EDUCAçAO DE ELJSEU IIARTINs-PI. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU MARTINS-PI, no uso 

de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 255l2006, de 30 de outubro de 2006, 

DELIBERA: 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipai de Educação de Eliseu Martins

PI, na forma do Anexo único desta Deliberação. 

Art. ~ Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Eliseu Martins (PI), 04 de Outubro de 2021 . 
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Presidente do CME/EM 
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Fabiana de Sousa Santos 

Secralária Municipai de Ed~ de Eliseu Martins - PI 


